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 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Superintendência Regional de Meio Ambiente – Jequitinhonha 

 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 

DATA: 25/03/2020                                                  PÁGINA: 23 

 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha torna 

público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade 

LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de 

validade é de 10 (dez) anos:  

1- Bruno Cesar Bebiano de Souza – Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 

e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – Itinga/MG – PA n° 1025/2020.  

2- Auto Posto Paragominas Ltda. – Postos revendedores, postos ou pontos de 

abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 

postos revendedores de combustíveis de aviação – Padre Paraiso/MG – PA n° 957/2020. 

3- Distribuidora Auto Vale Ltda. – Transporte rodoviário de produtos e resíduos 

perigosos – Almenara/MG – PA n°1026/2020.  

4- Lavica Empreendimentos Florestais Ltda. – Culturas anuais, semiperenes e perenes, 

silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, 

bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo – 

Jequitinhonha/MG – PA n° 1023/2020.  

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Jequitinhonha.  


